
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N °  1496/2020 

"Dispõe sobre alteração da redação do artigo 
numero 17, e acrescenta o artigo 18 na Lei 
Municipal 146312020, nos prazos previstos, bem 
como a criação de Comissão Especial de 
Levantamento e avaliação da Reforma na Lei 
Complementar do RPPS (Regime Próprio de 
Previdência Social) do Município de Buritis e da 
outras providências ". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 

que lhes são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 

Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica alterado o artigo 17 dajei Municipal n° 1463/2O, dando nova 

redação, que passará a vigor nos seguintes teh: 	 \ 

"Art. 17. Fica criado a Comi,ão Especial para discussão e valiação, bem 

como levantamento dos pontos a ser/elencados na reforma do Reg* e Próprio de 

Previdência Social - RPPS, dos servidÁres  públicos do Município de Bt,Iitis. 

§ 10 A comissão será compota dos seguintes membros: 

1 - 04 (quatro) 

Redação, Finanças e 

Câmara Municipal; 

ires, sendo um membro 

e os demais de livrjp1 

Comissão de Justiça e 

ta Mesa Diretora da 

II —M( —  ui 	 s do Po4&leí EXtcutivo 

s, 24 , elor 6/- CEP 76. 8O-OOO-- Bu,tis - RO 
(69) 3238-2 3 -tNPJ O1.24. 05810001- 

semgovltiritis.ro.gcv.br  
1/2 



ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

III - 03 (três) membros do Sindicado dos Servidores Públicos do Município de 

Buritis; 

IV - 03 (três) membros do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Públicos de Buritis -INPREB. 

§ 20 A presente Comissão terá o prazo 20 (vinte) dias para reunião, discussão, 

compilação de minuta com texto final sugerido, bem como a apresentação de sugestões 

entres os dias 20 de novembro a 09 de dezembro, devendo a Mensagem e o Projeto de lei 

ser apresentados no prazo máximo de 48 horas do final dos trabalhos da Comissão 

Especial. 

§ 30  Os setores elencados a apresentar os membros deverão dispor da relação 

nominal para confecção do Decreto de nome açã té o dia 20 novembro data o qual 

dará o inicio das reuniões. 

Art. 2° Fica acrescentado o 
	

8 da Lei Municipal no i 
	

que passará a 

ter a seguinte redação: 

"Art. 18. Esta Lei entra 	igor na data da sua publicação." 

Art. 30  Esta Lei entra em na data de sua publicação. 
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RO, aos y4P4 e três dias do mês de novembro 

e dois m— i*N vinte. 
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